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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.' 4.400 DE 81 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO N? 002/83-CONSUN-UEMA

ANULA ELEIC5ES MARCADAS PELA RESOLUÇÃO

N? 006/82-CONSUN-UEMA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas

atribui ções legais e, considerando a decisão tomada pelo Conselho Uni ver

sitãrio, em reun i ao extraordinária desta data, que julgou procedente o

recurso constante do processo n? 21483/82 de 030 12.82,

RESOLVE •

Art. - MULAR as eleiçoes real izadas no dia 18 de Novembro para eleger

os representantes estudantis nos órgãos Colegiados da UEMA„

Art. — O Di ret6rio Central dos Estudantes devera entregar o seu Regi

Art. ? 

Arto 14

mento ã Secretaria de órgãos Colegiados Superiores da UEMA até

o dia I I de Feverei ro de 1983, para ser aprovado pelo Conselho

Un i vers itario na reuni ao de 28 de Feverei ro do corrente ano.

A nova data para a real izaç30 das eleiçÕes de que trata o arti

go l? desta Resoluçao, somente ser; marcada, quando aprovado pe

Io Conselho Universit5rio o Regimento do Di ret6rio Central dos

Es tudantes.

- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposi

çoes em cont rarioo

SALA DE REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÃRIO DA UNIVERSIDADE ESTA

DUAL DO MARANHÃO, em São Lurs, 27 de Janei ro de 1 9830
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